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PREFEITURA.íRECURSOS HUiIANOSpoRTARtA No. í82120í9. DE: 25 DE MARçó ôE 2019.

DISPÔE OE READAPTAÇÃO DE FUNÇÁO OA SERVIOORA ÍHAISSA
CAMILA RAMOS FERREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MIGUEL JOSE BRUNETTA, preíeito Municipat de Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suâs atribuiçôes legais e.

Considerafido o teorde Laudo Médic! pericial expedido pela Junta Médica
no dia 22103/2019 em que atesta que a referida seÍvidora enconlra apla
para exerc€í oulra íungão, respeilando os hoíários e oÍientaçÕes através

. de relalónos pÍofissionais:

ConsideÍando ainda que o artigo .157 da Lei Municipal possibilita a íeadap-
taçâo de função, sendo a mesma utalizada quando se verificaí modilica_
ções no estado íisic! ou psiquaco de sâúde da seNidora que lhe diminua
a eÍiciência no desempenho do cargo.

RESOLVE;

AÍL 10 - Concede. a READAPTAÇÃO DE FUNÇÂO â seÍvidora pública
efetivâ ÍHA|SSA CAMTLA RATVOS FERRETRA nos termos do Lau;o Mé-
daco Periciat - Auxitio Doença expedido em 22103/2019, por prazo de 180
dias sendo o vencimenlo 24tO7DO1g.

ÀrL 20 - Fica a servidoÍa readapladâ, sem prejuizo de vencimento da ser-
vidora do cârgo de Agente ComunitáÀo de Saúde, devendo exercer suâ
íunção de Recepcionista no posto de Saúde da Famitia.

AÊ 30 - Paaa realizaÉo do tralamento de saúde, a seívidora deverá re_
querer antecjpadamente a solacitaçâo de ausêocia, bem clmo encaminhar
â CooÍdenadoria de Recuísos Humânos. íelalóÍios expedjdos poÍ profissi-
onais que comprovem a efetiva realizaçáo do tralamenlo de Sâúde.
ArL 4. - Determinar a SecÍetaria Municipal de Adrhinistíação e planeia_
mento, que lome as píovidências necessárias para a execução desta pàr_
taria.

AÊ 5'- Esta Portaria entra em vigoÍ na data de suâ publicaÉo, revogando
as disposiçóes em contráÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 25 DE IúARçO DE 2Oí9.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFE'TO MUNICIPAL

Registrada na SecÍetaíia de Administraçâo e planejarnenlo e publicada
por afixaÉo em locãl de costume, @níorme na legislaçâo em vigor.

RONALDO i,lÂRNl{S DE AMORIM

GERENTE DE CIOADE

aTo oE HOMOLOGAçAO - pREGAO ELETRONTCO OO3/2019

Ato de homologaÉo

pregão ELETRÔNtCO No 0o3r2oí9

OBJETO: Registro de p.eços paê futu6 o sventual aquisição dê O,l
(um) caminhâo zeÍo KM tipo traçado 614, com capacidads de carga
ds no minimo 23.000 KG, oquipado com caçamba basculantg de no
minimo l2m!, conforms Contrato de Rspasss no. E63063/20íZMAPA/
CAIXA e pla,ro de trab.lho em anexo.Não lendo havido qualquer recur_
so. Não havendo nada que possa desabonar este proc€sso licltalório, ae-
alizado sob o império da lei 8.666/93, com as alterações subsequenles e
eslando o preço ofedado de acordo com o mercado, homologo o paesente,
para que produza osjuridicos e legais eÍeilos.

Emprosa: M OIESEL CAMTNHOES E ONTSUS LTOA, CNPJ _ O7.g1t.
058/0001S4, com o valoí tolal dos ilens de R$ 31S.OOO.0O ftrezentos e
quinzê mil reais).

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de março de 2019.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

- P,eÍeito Municipal-

ATO DE HOMOLOGAçAO - pREcAO PRESENCTAL O02,2Oí9

Ato de homologaÉo

pregão PRESENCTAL No OO2/2Oí9

OBJETO: Pregão p,esencial registro de preços para futuE e êventual
contrataçào de empÍ€sa destinada ao íomGcimento de camisqtas pa_
,â atender as nocêssidades das §qcaotaíias municipais dê gducâçáo,
saúdê e assistência social. Nâo tendo havido qualquer recurso. Não ha-
vendo nada que possa desabonar esle píocesso licitatôrio. realizâdo sob
o império da lei 8.666/93. com as alteÍações subsêqúenles e eslando o
preço oÍertado de acordo com o mercado, homologo o preseôle, pâÍa que
produza os juridicos e legais efeitos.

Emprêsa: ALFAIATARTA DE UNTFORMES LTOA _ CNpJ: 23.603.i17G,
0001.12, com o valor total dos itens RS 37.g91,00 (tnnb e §ele mil oito_
centos e novenlâ e uín íeais).

Empresa: GLOBALCENÍER MERCANTTL EtRELt _ CNPJ: 02.330.299,t
0001-78, clm o valor total dos itens Rt 3i.650,00 (tÍinta e um mil seiscen-
tos e cinquenta reais),

EmpÍesa: SM Glusfn DE ARRUDA E CtA LTOA-EPP _ CNPJ: OE.Zí i.
005/000í-34, com o valor total dos itens Rs í2O.,5O,OO (cento e vinte mil
c€nto e cinquenla reais).

Santo Antônio do Leste - [r1T. 26 de maíço dê 20í9.

193

Médic! Peíicial - Auxilio Doença expedido em 22lO3lZO1g, po. prazo de
90 daas sendo o vencimento .18/06/20.19.

AÊ 20 - Fica o servidor readaplado. sem prejuizo de vencimento do seívi_
doÍ do cargo de proíessor Clâsse C. devendo exercêr sua íunçáo no La_
boratório de lníormáticá da Escola Domingos Azzolini, cumpíindo a carga
de hoÍáíâ de 06 horâs de acordo com â organizaçâo da Direção Escola;.
AÊ 3o - Para aealização do lÍatamento de saúde. o servidoa deverá reque_
rer antecipadamente a solicitaçáo de ausêncja. bem como encaminhar à
Coordenadoíia de Recursos Humanos. relatórios expedidos poí prorissio-
nais que comprovem a efetiva realizaÉo do tratamento de Saúde.

Art ilo - Delerminar a Secretaria Municipal de Administração e planeja-
menlo. que tome as pÍovidências necessáíias paaa a execuÉo desta por-
taaia.

Aê 50- Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicaÉo. revogando
as disposiçóes em conlrário.

REGISTRÁ§E

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

\.,, em' Zs oe ulnço oE 20.t9.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na Secretaíia de AdministraÉo e planejamento e publjcada
poí aÍixaÉo em locál de @stume, @níorme na legislaçâo em vigor.
RONALOO ]úARTINS OE AÍIIORIM

GERENTE OE CIDADE

diâriomunicipal.org/mUamm . www.âmm.org.br
Assanâdo Digitalmente
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MIGUEL JOSE BRUNETTA

- P.êÍeito Municipal-

TERMO DE ADJUDTCAÇAO _ pREcAO PRESENC|ÂL OO3,2OÍ9

LICITAÇÂO MODALIDADE: PREGÁO PRESENCIAL NO OO3/20í9

ÍERMO DE ADJUDICAÇÂO

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, na confoÍmidade do Art. 43, in_
oso Vl da Lei Federal no 8.666/93. de 21 de Junho de 1993, atteíada pela
Lei no 8.883/94, adjudica os objetos tacilados a;

Empresai RC EQUIPAMENTOS HOSPTTALARES LTDA_ME _ CNPJ:
10.830,70iU000145, com o valor total dos itens R3 t12.350,00 (cÉnto e
doze miltrezentos e cinquenta reais).

Encaminhamos ao Excelentissimo Senhoa prefeito Municipal para as pro-
vidências cabiveis nos termos da Lei.

Sônto Antonio do Leste - MT, 26 de março de 2019.

WEVERTON ÂNCELMO P. DE SOUSA

- Prcgoeiro -

v aTo DE HOMOLOGAÇAO _ PREGAO PRESENCTAL OO3/2019

Alo de homologação

pregâo PRESENCTAL No OO3/2019

OBJETOI Pregão p.êsenciâl R€gistro dê preço destinado a futuÍa e
eventual aquisiçâo de cilindÍos ê recargas ds oxigênio para atend€r
as oecessidâdes das Secrêtarias Municipais de Sâúde o Viação Obras
e Serviços Públicos, Não tendo havido qualquer recurso. Não havendo
nadâ que possa desabonar esle processo licitatório, realizado sob o im-
pério da |ei8.666/93. corn as alteraçÕes subseqüentes e estando o preço
oíertado de acordo com o mercado, homologo o pÍesenle. para que produ-
za os juridicos e legais efeitos.

EmpÍesa: RC EQUIPAMENTos HoSPITALARES LTDÂJT4E - cNPJ:
10.830.7041000145, com o vâlor totat dos itens Rg ll2.3SO,OO (cenlo e
doze mil trezentos e cinquenla reais).

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de mârço de 20.19.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

- Prefeito Municipal-

. PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE TRÂBALHO POR TEMPO OETÉRMNADO

CoNTRÂTO No.0í5/20.t9

Alravés do presenle instíumenlo o MUNtCiplO DE SANTO ANTONTO DO
LESTÊ-[4T, com sede na cidade de Santo Antonio do Leste _ MÍ, Rua A,
n" 367, Jardim Santa Inês, CEp no 78.628-000. inscrjtâ no CGC/MF sob no
04.21 7.362/000 1 -90, doravante denominada simplesmente CONTRATAN_
TE, nesle alo representado pelo prefeilo Municipâl em ExeÍcício Sr". Ml-
GUEL JOSE BRUNETTA, brasilearo. casado, portadorda céduta de identi-
dade RG 1.427.577 SSp/pR e CpF sob o no 326.034.369.53, e MARCILE_
NE BERNARDES TAFAREL, portador (a) da céduta de identidade RG sob
no. '16070097 SSP/MT e inscíto no CPF/MF sob o no 0í0.553.39í_24 e
residênte a Ruâ das Flores, N'259. Bâirro: Cenlro, neslâ cidade de Santo
Anlonio do Leste - ÀrT, a seguir denominado (a) CONTRAIADO (A). cele_
bTAM CONTRÂTO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇO POR TEMPO DETER.
MINADO PARA ATÊNDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCI-
ONAL INTERESSE púBLtCO, em conformidade com a Lea Munacipal no.
72312019 de 15 de Mârço de 2019, e de acordo coÍn as inslruçôes a seguir
esPeCiÍicadas:

CLÁSSE B enquadÍado na CategoÍia / SECRETARIA MUN|CIpAL DE
EoucAÇÃo E CULTURA, mediante a remunerâçáo de R$ 2.8,14,57
(Dois mil o oitocentos e quârenta quâtro reais ê cinquênta sête centa-
vos), com inicio em ,t8/03/20í9 e término em í8/06/20í9. A circlnstância.
porém, de ser a função especiíicada não importa na intransferibjlidade do
(a) CONTRATADO (A) para outío serviço, no qual demonslÍe melhor ca-
pacidade de âdaptaÉo desde que compativel clm sua condiÉo pessoal.
CúUSULA 2. - O horário de lrabalho será anotado na sua Íicha de regis-
lro e evenlual redução da jomada, por determinação da CONTRAÍANiE,
nâo inovará êsle ajuste, permanecêndo sempre integra a obrigaçáo do (a)
CONTRATADO (A) de cumpriÍ horário que lhe foi determinado. obseívado
o limite legal.

CúUSULA 3" - Obriga-se lambém o (a) CONÍRATADO (A) a preslarseÊ
viços em hora exkaordinária, sempre que lhe for delerminado pela CON_
TRAÍANTE, na formâ prevista eín Lei. Na hipótese dêsta facutdade pela
CONTRATANTE o (a) CONTRATADO (A) receberá as horas extraordiná_
Íias com acréscimo legal, sâlvo a o@Írência de compensaÉo com a con-
seqüenle reduçâo de jomada de trabalho em outro dia.

CúUSULA a" - Acejta o (a) CONTRATAOO (A), expressamente. a con_
dição de prestâr serviço em qualquer dos tumos de trabâlho, isto é, lanto
duÍante o dia como à noite desde que sem simultaneidade. Observadas as
prescíiçôes legais reguladoras do assunlo quanlo à remuneração.

CúUSULA 5. - Fica ajuslado nos teÍmos do que dispõe a legislação per-
tinente, que o (a) CONTRATAOO (A) acalará lodas as o.dens emanâdas
da CONTRATANTE para prestação de serviços lanto na localidade de ce-
lebraÉo do Contrato de Tíabalho, como em qualquer outra Cidade, Capi_
tal ou Vilâ do Tenitódo Nacional, quer seja essa transferência transitória,
quer seja defnitiva_

CúUSULA 6. - O presenle conlralo obrigâ a CONTRATANTE a Íecother
os encargos sociais pÍevaslos na Legjslaçáo vigente.

CúUSULA 7. - No ato da assinatura deste contralo, o CONTRATADO
(A) reconhece que a violação de qualquer determinaÉo da CONTRAÍAN-
TE, atilude incompatívelcom a ordem e os bons costumes implicarão em
sanção, o.rjê gÍaduaÉo dependerá da gravidade da mesma, culminando
com a rescisâo de conlralo de trabalho.

CúUSULA E.- Em caso cte dano câusado dolosamente ou culposamente
pelo CONTRATADO (A), íica a CONTRATANTE, autorizada a eletivar
o desconlo da impoÍtáncia coíÍespondente ao prejuizo, na remuneraçâo
mensal a que lem direito o CONTRÂTAOO (A).

CúUSULA 9. - O presente Contrato seíá regido pela Lei Municipal no.
054/0í de 28 de Dezembro de 2.00.t e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de
dezembío de 2002 que disciplina o plano de Cârgos e Saláíios do Muni-
cipio na ÍoÍma do anexo único, da Lei Municipal no 72312019, que autori_
za a conlralâção temporária dos servidores públicls Múnicipêis por prazo
delerminado, os servidores, destinados ao pÍeenchlmento paovisório, dos
cargos constanles do anexo único da mencionada Lei_

CúUSULA 10. - O presente contrato teÍá a duração de 03 (tÍés) meses
a contar da data de assinatura, deslinando-se a alendeí as necessidades
temporárias de excepcional interesse público.

CúUSULA lí. - Em viÍtlde da própria essência do presente conlralo, íi_
cam as paí{es, na hipólese de desejarem rescindi_lo, antes de decorido o
prazo estipuládo nâ Cláusula anterior, desobrigado de quatquer indeniza-
ção ou aviso prévio.

CúUSULÂ í2. - Se duÍânte a vigência do p.esente contrato o (a) CON-
ÍRATADO (A) der justo molívo para dispensa, poderá ser despedido por
jusla causa.

CúUSULÂ 13. - As despesâs decorrentes do presente jnstrumeflio cor-
Íerão a contas da Dotação Orçamentária: 0206.í2,í22.S00g.2051.3.í,90.

(a) CONTRATADO (A) admitido (a) no quadro de
TANTE para exercer a funÇão de PROFESSOR

cúusuLA 1" - Fica o
seÍvidores da CONTRA
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